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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  5 4-  /2019 

"Concede Título de Cidadão Rio-
branquense ao Senhor Alexandro 
Teixeira Rodrigues". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO-ACRE, 

Faz saber que o plenário da Câmara Municipal aprovou e ela promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Rio-branquense ao Senhor 
Alexandro Teixeira Rodrigues. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO", 15 de outubro 
de 2019. 
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Nascido no dia 10 de julho de 1977, na cidade de Salvador-Bahia, filho do Sr 
Humberto Santos Rodrigues e Ângela Maria Teixeira Rodrigues. 

Durante os anos de 2001, 2002 e 2003 veio ao Acre para passar férias e em 2004 
mudou-se definitivamente. 

Já residindo na cidade de Rio começou a lecionar Física e Matemática nas escolas: 
Colégio Batista, Alcimar Leitão, Anglo e Dom Pedro. 

No ano de 2005 iniciou a faculdade de Direito na Instituição de Ensino Superior 
Uninorte, onde colou grau no ano de 2009. Pós graduou-se em Direito Criminal. 

Em 2007 passou no concurso de Técnico em Gestão Pública. No mesmo ano 
passou a desempenhar atividades de assessoramento jurídico na Procuradoria 
Fiscal do Estado do Acre, até o ano de 2015. 

Foi convidado a assumir o cargo de direção da Divisão de Engenharia e Serviço 
Público na Funasa/Acre, onde possibilitou a execução dos planos de saneamento 
junto ao Estado do Acre. 

Em 2016 assumiu a direção do Serviço de Saúde ambiental onde garantiu a 
participação do Estado do Acre no Projeto Simplificado de tratamento de água Salta-
Z. 

Desde o ano de 2016 é Advogado Conselheiro na Ordem dos Advogados do Brasil-
Ac. 

Voluntário nas causas sociais que envolvem questões de saúde pública, 
principalmente onde envolve crianças. 

Antônio Morais 
presidente 



ti- 

(P6/90813 uti lel eP 	1.1V) 
SNli SO SOGOIXINVd 11A0 acntauma 

0049..1.YDISSQ  owl 
iéê4'bár~otb!14'.t1!!$fe"f"etgL, 

• 



o 5 
DILEG%S ã; 

t. "(100' 



ei a Pontes 
tora Legisl tiva 
daria 007/ 019 

Izabel 
D 

00 DE Pop 

14§ 

ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

• ÓPal 

ro 
 0G 
DILEGis ã; 

O 	.0 , 	, 
`doN.S 1  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°57/2019 

AUTOR: VEREADOR ANTÔNIO MORAIS 

ASSUNTO: "Concede Título de Cidadão Rio-branquense ao Senhor Alexandra 

Teixeira Rodrigues." 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Procuradoria Legislativa para adoção das 

providências necessárias. 

Rio Branco/Acre, 15 de outubro de 2019. 
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